PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2026
DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DOS ADMINISTRADORES DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE PINHAL-RS, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAL-RS, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e artigo 54, III, ART. 191 e Art. 193, §2º do regimento interno, propõe:
Art. 1° - Fica aprovada a prestação de Contas de Governo dos administradores do Executivo Municipal de Pinhal-RS, exercício de 2023, de acordo com o Parecer nº 23.574 emitido pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, em 11 de novembro de 2025, relativo ao Processo nº 000738-02.00/23-3, onde, por unanimidade, foi favorável à aprovação das contas de governo.
Parágrafo Único: O Parecer prévio e respectivo Processo, referidos no caput deste artigo, são parte integrante deste Decreto legislativo.

Art. 2º - A Prestação de Contas e o Parecer Prévio, referidos no caput do Artigo primeiro a contar da data de publicação deste Decreto legislativo, ficarão à disposição de qualquer cidadão para exame e apreciação, na Câmara de Vereadores, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme determina o §3º, do Art. 31, da Constituição Federal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Pinhal-RS, aos 21 dias do mês de maio de 2026.
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